
LEI NO 012/90 DE 21 DE MAIO DE 1.990.

Autoriza o Poder Executivo Municipal?

a abrir Qrédito Especial, para adqui

rir Equipamentos Rodoviários, destina

dos a Secretaria de Viaçao, Obras e '

Serviços Públicos, e dá outras provi

dencias.

0 Sr, E2EQUIAS VICENTE DA SILVA, Pre

feito Municipal de Brasnorte'.- MT, u-

sando das atribuições que lhe sao con

feridas por lei, PAZ SABER, que a Câ

mara Municipal aprovou e ele sanciona

« e promulga a seguinte Leii

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Cré

dito Especial no valor de Cr$ 9.437.086,00 (nove milhoe3,

quatrocentos e trinta e sete mil e oitenta e seis cruzeiros),

para reforço a dotação orçamentária da seguinte categoria f

Econômicaj

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS .

4.1.2.0 - INVESTIMENTOS E MATERIAL PEí&lÀNEHTE

4.1.3.1 - Aquisição de Caminhões Basculantes.

Artigo 20-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PllEFEITO MUNICIPAL DE BRASN0HT3 - MT, AOS VINTE E UM DIAS

DO MÊS DE MAIO DE IIUM MIL NOVECENTOS E NOVENTA.

EZEQUIÂSJ VIGENTE DA SILVA

Prefeito.


